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-

-

A) PARTICIPAR DOS PROCESSOS DE PLANEJAMENTO,

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS PELA AUTARQUIA;

B) EXPEDIR MAPAS COMPARATIVOS SOBRE O

DESEMPENHO DAS ATIVIDADES;

C) ELABORAR GRAFOS SOBRE A PROJEÇÃO MENSAL D3

ARRECADAÇÃO E DA DESPESA;

G POR MEIO DO NUDO DE PLANEJAMENTO:
-

A) REALIZAR ESTUDOS E PESQUISAS VISANDO A

IDENTIFICAÇÃO DE FATORES QUE INFLUAM SOBRE A

VIABILIDADE DA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIFIICOS

B) COLETAR DADOS COM O OBJETIVO DE SUBSIDIAR A

ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO PROGRAMA ANUAL DA

AUTARQUIA;

C) EFETUAR LEVANTAMENTOS ESTRATÉGICOS,

SOLICITADOS PELA DIRETOIA DO DEPRTAMENTO OU PEL=E

SUPERINTENDËNCIA;

D) AVALIAR PERMANENTEMENTE O DESEMPENHO DA**

UNIDADES DA AUTARQUIA, OBJETIVANDO O

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FNANCEIRA

III POR MEIO DO NÚCLEO DE APROPRIAÇÁO E
-

CONTROLE DE CUSTOS:

A) MANTER, EM CONJUNTO COM O DEPARTAMENTO DE

ADMISTRACAO FINANÇAS E CONTABILIDADE, REGISTROS

PARA APURAÇÃO DE CUSTÒS OPERACIONAIS DA AUTARQUIA;

B) ELABORAR PLANILHAS POR CENTROS DE CUSTOS,

OBJETIVANDO SUBSIDIAR A APROPRIAÇÃO DE CUSTOS

DIRETOS E INDIRETOS;

C) ELABORAR PARECERES, INFORMAÇÕES, RELATÓRIOS E

GRAFOS

CAPITULO VIII

DA OUVIDORA

ARTIGO 66 A OUVIDORIA ALÉM DAS PREVISTAS EM

-

NORMAS E REGULAMENTOS, TEM POR ATRBUICAO

I ATENDER A FORMALIZAÇÃO DE CRITICAS E SUGESTÕES
-

OU FAZER QUEIXAS SOBRE O COMPORTAMENTO DE

SERVIÇOS E SERVIDORES DA AUTARQUIA;

IL AVALIAR CRITICAS OU SUGESTÕES, CONSIDERAR A
-

PROCEDÊNCIA DE INICIATIVA POPULAR, ENCAMINHANDO AS

RESPECTIVAS ÁREAS AQUELAS QUE VISEM A MELHORIA DA

QUALIDADE DO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DA

AUTARQUIA;

ITL COBRAR DAS AUTORIDADES COMPETENTES AS
-

RESPOSTAS AS CIONTRIBUICOES DOS CIDADAOS RETORNANDO

INFORMAÇÕES SOBRE COTICAS OU SUGESTÓES;

IV REGISTRAR TODO ATENDIMENTO PRESTADO NA SUA
-

ÁREA DE ATUAÇÃO E ELABORAR RELATÓRIOS PERIÓDICOS,

ENCAMINHANDOS AO SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA;

V ANALISAR O DESEMPENHO DA AUTARQUIA
-

APONTANDO EVENTUAIS DESACERTOS QUE ESTEJAM

CONTRIBUINDO PARA DIFICULTAR O BOM FUNCIONAMENTO

DAS SUAS ATIVIDADES

VI INFORMAR DIRETAMENTE AO SUPERINTENDENTE DA
-

AUTARQUIA SOBRE TODAS AS OCORRËNCIAS LIGAAES AS

SUAS ATIVIDADES;

VIT DESENVOLVER FORMAS PRÁTICAS PARA A COLETA
-

DE CRÍTICAS E SUGESTÓES DE MANEIRA A INCENTIVAR A

PARTICIPAÇÃO ATUANTE DE SERVIDORES E TERCEIROS

INTERESSADOS;

VILI ARTICULAR-SE PERMANENTEMENTE COM A
-

COMISSÃO DE GESTÃO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE

CAPÍTULO IX

DA COMILÃO PRESSENTE PERMANENTE

ARRIGO 67 A COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE,

-

INTEGRADA POR 3 (TRËS) SERVIDORES DO IPEM-SP

INCLUSIVE SEU PRESIDENTE, DESIGNADOS PELO

SUPERINTENDENTE COM APROVAÇÃO DO SECRETÁRIO DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, TEM POR ATRIBUIÇÃO

A REATIVACAO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE

SERVIDORES DA AUTARQUIA E, QUANDO DETERMINADO,

REALIZAR SINDICANCIAS

* 1.2 O PRESIDENTE DA COMISSÅO SERÁ UM
-

BACHAREL EM CIËNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS,

PERTENCENTE AO QUADRO DA AUTARQUIA

* 2.2 0 MANDATO DOS MEMBROS DA COMISSÃO
-

SERÁ DE 2 (DOIS) ANOS, FACULTADA A RECONDUCAO

4 3.9 A COMISSÁO CONTARÁ COM UM SECRETÁRIO
-

INDICADO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO E DESIGNADO

PELO SUPERINTENDENTE DA AUTARQUUIA

CAPITULO X

DO CENTRO DE APOIO E PREPARAÇÃO DE PROCESSOS

ARTIGO 68 O CENTRO DE APOIO E PREPARAÇÃO DE

-

PROCESSOS TEM POR ATRIBUIÇÃO:

I PREPARAR O EXPEDIENTE E DAR APOIO
ADMINIS-

TRATIVO AO SUPERINTENDENTE, AO CHEFE DE GABINETE E

A ASSISTÊNCIA TÉCNICA;

IL PREPARAR A HOMOLOGAÇÅO DOS PROCESSOS DE
-

MUITA;

III DESPACHAR COM O SUPERINTENDENTE OU COM O
-

CHEFE DE GABINETE OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

RECEBIDOS;

IV E, MITIR NOTIFICACOES DAS DECISÕES PROCESSUAIS
-

CAP]TULO XI

DAS _ATRIBUIÇÕES COMUNS

SEÇAO 1

DAI ASSISTËNCIAS TECNICAS

ARTIGO 69 - AS ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS, NAS

RESPECTES ÁREAS DE ATUAÇÃO, TEM POR ATRIBUIÇÅO:

1 ASSISTIR O DIRIGENTE DA UNIDADE NO
-

DESEMPENHO DE SUAS ATRIBUIÇÕES;

IL ZELAR PELA ADEQUADA INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS
-

QUE DEVAM SER SUBMETIDOS A APRECIAÇÃO DE OUTRAS

ÁREAS OU TERCEIROS;

HI ATENDER CONSULTAS E MANIFESTAR-SE
-

CONCLUSIVAMENTE NOS PROCESSOS QUE LHES FOREM

ENCAMINHADOS;

IV PREPARAR NORMAS DE PROCEDIMENTOS E
-

INSTRUÇÕES SOBRE FISCALIZACAO DE METROLOGIA LEGAL E

QUALIDADE DE PRODUTOS;

V ANALISAR E PROPOR A REALIZAÇÁO DE CURSOS PARA
-

TREINAMENTO, FORMAÇÁO E RECICLAGEM DO PESSOAL;

VI ASSISTIR AS DIRETORIAS NA FORMULAÇÃO E
-

EXESUCA.O DOS PLANOS DE ACAO

SEÇAO 1I

DAS CÉLULAS DE APOIO ADMINISTRATIVO

ARTIGO 70 - AS CÉLULAS DE APOIO ADMINISTRATIVO

TEM POR ATRIBUIÇÁO:

1RECEBÈR, REGISTRAR, DISTRIBUIR E EXPEDIT PAPÉIS E

PROCESSOS;

II PREPARAR O EXPEDIENTE DAS RESPECTIVAS
-

UNIDADES;

ILL MANTER REGISTROS SOBRE A FREQUËNCIA E AS
-

FÉRIAS DOS SEVIDORES

IV PREVER, REQUISITAR E GUARDAR O MATERIAL DE
-

CONSUMO DAS UNIDADES;

MANTER REGISTRO DO MATERIAL PERMANENTE E

COMUNICAR MOVIMENTACAOA UNIDADE COMPETENTE A SUA

DE APOIO ADMINISTRATIVO A ATUAÇÃO DA UNIDADE

TÌTULO IX

DAS ,COMPETÊNCIAS

CAPITULO 1

DO CHEFE DE GABINETE

ARTIGO 71 - AO CHEFE DE GABINETE, ALÉM DO QUE

LHE FOR CONFERIDO POR LEI OU DECRETO, COMPETE:

I - RESPONDER PELO EXPEDIENTE DA

SUPERINTENDËNCIA RIOS IMPEDIMENTOS TEMPORÁRIOS, BEM COMO

OCASIONAIS, DO SUPERINTENDENTE;

II ASSISTIR O SUPERINTENDENTE NAS ATIVIDADES
-

RELACIONARDES COM AUDIÊNCIAS E REPRESENTAÇÓES E EM

OUTROS ASSUNTOS RELACIONADOS COM A AUTARQUIA;

III - COORDENAR, ORIENTAR E SUPERVISIONAR AS

ATIVIDADES DAS UNIDADES SUBORDINADAS;

IV DECIDIR SOBRE OS PEDIDOS DE "VISTAS" DE
-

RECESSOS ,

VDETERMINAR O ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS;

VI REPRESENTAR O SUPERINTENDENTE NAS REUNIÕES
-

DO CONSELHO CONSULTIVO, QUANDO CONVOCADO;

VIL MANTER INTER-RELACIONAMENTO A
- COM

PROCURADORIA JURÍDICA PODENDO ENCAMINHAR

PROCESEIS SOLICITAR PARECERES OU MANIFESTACOES

SOBRE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, DE ORDEM LEGAL OU

:URÍDICA;

VIII - EM RELAÇÃO AO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÁO

DE PESSOAL, EXERCER AS PREVISTAS NOS ARTIGOS 27 E 28

-* DE FEVEREIRO DE 1979;

DO DECRETO N. 13.242, DE 12

IX - EM RELAÇÃO A ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL E

APTRIMONIO ASSINAR EDITAIS DE LICITAÇÃO;

X - EM RELAÇÃO AOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÁO

EFINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA:

A) AUTORIZAR DESPESAS, DENTRO DOS LIMITES

IMPOSTOS PELAS DOTACOE LIBERADAS, PARA AS

RESPECTIVAS UNIDADES DE DESPESA, BEM COMO FIRMAR

CONTRATOS QUANDO FOR O CASO;

B) ASSINAR NOTAS DE EMPENHO E SUB-EMPENHO

CL AUTORIZAR PAGAMENTOS DE CONFORMIDADE COM A

PROGRAMAÇÁO FINANCEIRA;

D) AUTORIZAR ADIANTAMENTOS E APROVAR A

RESPECTIVA PRESTAÇÃO DE CONTAS;

E) SUBMETER A PROPOSORCAMENTARIA A

APROVAÇÃO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA;

0 AUTORIZAR LIBERAÇÃO, RESTITUIÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO

DE CAUÇÃO EM GERAL E DE FANCA QUANDO DADAS EM

GARANTIA DE EXECUÇÃO DE CONTRATO;

G) ASSINAR CHEQUES, ORDENS DE PAGAMENTO E DE

TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS EM CONJUNTO COM O

RESPONSÁVEL PELA UNIDADE ADMINISTRATIVA, A QUAL

TENHA P0,R INCUMBÊNCIA A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA,

CAPITULO II

DOS DIRIGENTES DA PROCURADORIA JURIDICOE DOSE

DEPARTAMENTOS

ARTIGO 72 - AOS DIRIGENTES DA PROCURADORIA

JURÍDICA DOS DEPARTAMENTOS COMPETE:E

1 - EXERCER O PREVISTO NOS INCISOS III IV, V E VIL DO

ARTIGO ANTERIOR;

II - EM RELAÇÃO AO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE

PESSOAL, EXERCER AS PREVISTAS NOS ARTIGOS 27 E 29 DO

DECRETO N.* 13.242, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979.

* 1.2 - AO PROCURADOR CHEFE DE AUTARQUIA

AINDA, DA AUTARQUUIA
COMPETE, NAS AÇÕES RECEBER

CITAÇÕES E NOTIFICACOES

* 2. 2 - AO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃÓ, FINANÇAS E CONTABILIDADE COMPETE,

AINDA:

1. EM RELAÇÃO A ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL E

ARMONIO

A) ASSINAR OU AUTORIZAR CONVITES E EDITAIS DE

TOMADA DE PREÇOS;

B) A RELAÇÃO DE MATERIAIS AAPROVAR SEREM

MANTIDOS EM ESTOQUE E A DE MATERIAIS A SEREM

ADQUIRIDOS;

C) ZELAR PELO CUMPRIMENTO DAS GERAIS
NORMAS E

INTERNAS;

D) TEORIZAR REQUISIÇÕES DE TRANSPORTES;

E) DETERMINAR A APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES;

2. E1N RETAÇÃO A ADMINISTRAÇÃO AINANCEIRA ASSINAR

EM CONJUNTO COM O DIRETOR DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO

E FINANÇAS, CHEQUES, ORDENS DE PAGAMENTO, DE

TRANSFERNCIA DE FUNDOS E OUTROS DOCUMENTOS

ADOTADOß PARA A REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS

CAPITULO III

DOS DIRETORES DE DIVISÃO, DOS CENTROS E DOS

NÚCLEOS

ALGO 33 AOS DETORES DE DIVISÃO, DE CENTROS

-

E DE NÚCLEOS E AOS DIRIGENTES DE UNIDADES DE NÍVEL

EQUIVALENTE, EM SUAS RESPECITVAS ÁREAS DE ATUAÇÃO,

COMPETE:

1ORIENTAR E ACOMPANHAR O ANDAMENTO DOS

DAS UNIDADES E DO PESSOAL SUBORDINADO;TRABALHOS

II - PROPOR APLICAÇÃO DE PENA DE REPREENSÃO E

SUSPENSÃO, A SERVIDORES DE SUAS ÁREAS RESPECTIVAS;

LLL - AO DIRETOS DA DIVISÃO DE TRANSPOTES

COMPETE, AINDA:

A) DISTRIBUIR OS VEÍCULOS PELOS USUÁRIOS E

DESIGNARESTOU

B) AUTORIZAR REQUISIÇÕES DE TRANSPORTES;

DECIDIR SOBRE REQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL,C)

MATERIAL DE LIMPEZA, ACESSÕRIOS E PEÇAS PARA

PEQUENAS REPARAÇÕES;

D) ZELAR PELO CUMPRIMENTO DAS NORMAS GERAIS E

INTERNAS E FISCALIZAR A UTILIZAÇÃO ADEQUADA DE VEÍCULO

OFICIAL EM CONVÊNIO OU LOCADO;

E) DETERMINAR A APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES

CAPITULO IV

DAS COMPETËNCIAS COMUNS

ARTIGO 74 - SAO COMPETËNCIAS COMUNS AO CHEFE

DE GABINETE E DEMAIS DIRIGENTES ATE O NÍVEL DE

DIRETOR DE SERVIÇO:

ENCAMINHAR A AUTORIDADE SUPERIOR O PROGRAMA

E AS SEDE TRABALHO ALTERAÇÕES QUE FIZEREM

NECESSÁRIAS;

II - PROMOVER O ENTROSAMENTO DAS UNIDADES

SUBORDINADAS, GARANTINDO O DESENVOLVIMENTO

INTEGRADO DOS TRABALHOS;

DETERMINAR ARQUIVAMENTO DE
-

III O PROCESSOS E

EM QUE A OU
PAPÉIS INEXISTAM PROVIDÊNCIAS TOMAR

QUANDO CONCLUIDOS;

IV - EM RELAÇÃO AO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE

EXERCER AS NOS ARTIGOS 34, 35 E 36
PESSOAL, PREVISTAS

DO DECRETO N. -O 13.242, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979.

TÌTULO X

DO PESSOAL

ARTIGO 75 - O REGIME JURÍDICO DO PESSOAL CIE

NATUREZA PERMANENTE DO IPEM-SP SERÁ O DA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA NOS TERMOS DO ARTIGO 2* DAS

CONCURSO PÚBLICO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE

* 2.2 OS ATUAIS SERVIDORES SUJEITOS AO ESTATUTO
-

DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO,

CONTINUARÃO REGIDOS PELA LEGISLAÇÃO QUE LHES E

PROPRIA

ARTIGO 76 - OS DIRIGENTES DA PROCURADORIA

JURÍDICA, OS DIRETORES TÉCNICOS E OS ASSISTENTES

TÉCNICOS DEVERÃO SER PROFESSIONALS DE NIVEL

UNIVERSITÁRIO, COM FORMAÇÃO OU EXPERIËNCIA

ESPECIFICA NAS ATIVIDADES DA AUTARQUIA

TITULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS E FNAS

ARTIGO 77 - 0 IPEM-SP TERÁ SEU FUNCIONAMENTO

ORIENTADO POR SEU REGIMENTO INTERNO E POR MANUAIS

DE ORGANIZAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS QUE DISCIPLINARÃO,

BASICAMENTE OS SEGUIMOS ASPECTOS:

1 REALIZAÇÃO DE STIVIDADES TECNICO-CIENTIFICAS
- A

DE FISCALIZACAO METROLÓGICA E DA QUALIDADE;

IL REALIZAÇÃO DE PESQUISAS LABORATORIAIS
- A E

DESENVOLVIMENTO;

- A
FIL FORMAÇÃO DE PESSOAL ESPECIALIZADO;

IVA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE;

V INTERESSES APRIMORAMENTO DAS
- AOS E

COMPETNCIAS E ATRIBICOES ADVINDAS DE CONVÉNIOS;

VI - ES RECURSOS INSTITUCIONAIS, COMPREENDENDO,

ALÉM DAS DISPOSIÇÓES DESTE REGULAMENTO, A

COMPLEMENTAÇÁO DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES E A

DELEGAÇÃO DE COMPETËNCIA DOS DIRIGENTES;

VIT OS RECURSOS HUMANOS, FINANCEIROS,
-

PATRIMONIAIS E MATERIAIS;

VIII - O SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS,

OBSERADAS SUAS ORIGENS;

IX - CONTROLE DOS RESULTADOS E DA LEGITIMIDADE;

-
X OS SISTEMAS CONTÁBEIS E FINANCEIROS

- E O USO NOME

ARTIGO 78 VEDADO DO DO IPEM-SP

OU DE SEUS IMPRESSOS PARA FINS ESTRANHOS AS SUAS

ATIVIDADES, BEM COMO A VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE

NAO AUTORIZADA

ARTIGO 79 - AS ATRIBUIÇÓES DAS UNIDADES E AS

COMPETNCIAS DES DIRIGENTES DE QUE TRATA ESTE

REGULAMENTO, SERÃO EXERCIDAS NA CONFORMIDADE DA

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, PODENDO SER COMPLEMENTADAS

MEDIANTE PORTARIA DO SUPERINTENDENTE DO IPEM-SP

DISPOSICOES TRANSITÓRIAS ,

ARTIGO 1.* ENQUANTO NAO FOR CRIAD•OO QUADRO DE

-

PESSOAL DA AUTARQUIA, O SUPERINTENDENTE DO

IPEM-SP ADOTARÁ PROVIDËNCIAS ADEQUAÇÃO DO

FUNCIONAMENTO DA AUTARQUIAPARA DOAOS TERMOS

PRESENTE DECRETO

ARTIGO 2. *A OUVIDORIA, PREVISTA NNO INCISO VILL DO

ARTIGO 14 DESTE REGULAMENTO, FICA DEFINIDA COMO

UNIDADE EM NIVEL DE DIVISÃO TÉCNICA, ATE A CRIAÇÁO

DA FUNÇÃO DE OULVIDOR.

DE 25 DE JUNHO DE 1997

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3.

40.243, DE 1.* DE AGOSTO DE 1995

MÁRIO DO ESTADO DE SAOCOVAS, GOVERNADOR

PAULO, NO USO DE SUAS STRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1 * 0 ARTIGO 3.2 DO DECRETO N.-O 40.243, DE

1.2 DE - DE 1995, VIGORAR
AGOSTO PASSA A COM A

SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 3. ' - FROTA DE VEICULOS DA

COORDENADORIA DE ASSISTËNCIA TÉCNICA INTEGRAL FCA

FIXADA NAS SEGUINTES QUANTIDADES:

1 - GRUPO *5-1* - 1.236 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA

E SEIS) VEÍCULOS;

II GRUPO 'S-2* 295 (DUZENTOS E NOVENTA E
- -

III GRUPO *5-3' 51 (CINQÜENTA UM) VEÍCULOS;

CECORAVEICULOS

E
- - CINCO) VEICULOS

IV GRUPO *S-4* 35 (TRINTA E
- -

EM NA
ARTIGO 2.-* - ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA

DE PUBLICACAOSUA

PACIO DOS BANDEIRANTES, 25 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETARO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO ERRICO PÚBLICO

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA *

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBICADO NA SARETA DE ESTADO DO GOVANO E

DECRETO N. P 41.883,

DE 25 DE JUNHO DE 1997

DISPÓE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE

SOCIAL SECRETARIA DA SAÚDE, VISANDONA AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES

MÅRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE

AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM

ANEXO

ARTIGO 2* - O CRÉDIT• ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO IIISERÁ COBERTO

DO * 1 *, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.-* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 5.E, DO DECRETO N*

41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA
PUBLICACAO JUNHO DE 1997

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 25 DE

MAAI0 COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SCRETARIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

URGAONOFFLEMENTOFFUNCIONAL-PAOGRAMATICA RT GD VALOR

09000 SECRETARIA DA SAÚDE

09006 CT10RD. SAÚDE REG.

METROPOLIPAULO

FUNCIONAL-PROGRAMATICA

13.0I5.04281126 ATEND, MÈDICO AMBUATORIAL

HOSPITALLAR 200.0001010

1 4 200.000,00

VALORREAIS

AGAONOKIEMFNIOFFUNUNAIPPOGPAMAKA FA GL1 VALOR

O8P00 SCRETARIA DA SAÚDE

ADMINISTRAAO09001 SUPERIORA

SECRETARIA-SEDE

3 4 B0 39 MUINOS AAYICAS DE TERCEIOS

FUNCIONAL-PROGRAMATICA

13.01500211881 FAOADENACAEADMINISTAAAO

GERAL WADAD

1 4 200.OOO,W

TABELA 2 SUPLEMENTAÇAO VALORES EM

FR GD
ORGAUOTASMENSAISNOTAAOCONONGENCIADASAÚDE VALOR

09000 SECRETARIA DA

TOTAL 1 4 20A.000,00

OAGAOIOUOTASMENSAISNOTACAOCONIINGENLUDA FR GD VALOR

08000 SECRTARIA DA SAÚDE

TOTAL 20000D001 4

DOTAFAOCONTINGENDADA 2100,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOSDO DECURSOSFRUIOS

TESOUROE

ESPECIFICACAO

9.161 1 UN. 3 W.WOOJ 8A1AOQ6J OCD

TOTAL GERAL 201060,00 200.000A0 0,00

DE 25 DE JUNHO DE 1997

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEMDER, VISANDO AO ATENDIMENTO DE DESPESAS

DE CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, ATRIBUIÇÕES LEGAIS,NO USO DE SUAS

DECRETA:

ARTIGO 1.2 FICA EBERTO UM CRÉDITO DE R*

-

699.318,00 (SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE MIT

REAIS), SUPLEMENTARTREZENTOS E DEZOITO AO

ORÇAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM-DER, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

INSTITUCIONAL ECONÓMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO,

ARTIGO 2* - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO ALUDE INCISO FIICOM RECU•OSA QUE * O DE 17

DO * 1.2, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N. 4.320,

DE DE 1964, DE CONFORMIDADE

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

MARÇO COM A

ARTIGO 3. 9 FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÅO

-

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

ELO ANEXO I, DE TRATA ARTIGO 5*, DO DECRETOQUE O

N.2 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.9 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUAA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 25 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRTARIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 25 DE JUNHO DE 1997.AOS

ORGAOUOAOEMNTDUNCIONALAOEAAMATIC.A FA GD VALOR

1AA1 SECNETAPAAOO.ANACALES

1FI055 DEPARTAMENESTRADAS

DERODAGEM-0EA

459051 DASINSTALACOES 1 699.318,00

EUNCIONAL-PAOGAAMATICA

16.OBL053T.1191 IMPLAMACAOPAVIMENTAAO

6*318P0

ORGAOLEMENTONOOILHOBAAMATIMA FR GD VALOA

79000 SECCRETARIA DE EXECCOML

E BREJENTO
-

1E71T SEQIETPDUAEWNOMT

E R.ANEJAMEO .

349039 ONNOSSERVICOSDEIEACEN

- FESSORA JURAIDICA 1 0.318,00

FUNCIONALPROGRAMATICA

03.0090020.2141 SUPORIEAOPAOGAESTADUAL

DE DESESTATIZACAO 699.318,00

1 4 689.318,00

TABELA 2 SUPLEMENTACAO VALORES EM REAIS

FR GO VA10R
ORGAONUOTASMENSAISNOTACHOCONRNGENCIADA

16U65 DEPFO.DEESIMDAS

DE RODAGEM

TOTAL 1 5 0.318,00

NAD 133.1W,W


